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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LEME

INDICAÇÃO Nº 325 / 2020
Indica ao Senhor Prefeito Municipais que remeta a esta Casa projeto de que inclui como beneficiários do Vale-Transporte os servidores públicos do Município de Leme. 

O Vereador que esta subscreve, 
CONSIDERANDO que, o Vale-Transporte concedido aos trabalhadores de um modo geral traduz uma das maiores conquistas sociais dos últimos tempos, beneficiando-os no deslocamento residência-trabalho e vice-versa, pois desonera o orçamento doméstico de cada um deles, devido a transferência do valor da tarifa para o empregador. 
CONSIDERANDO que, o município também ganha, pois com o Vale-Transporte foi reduzido o absenteísmo, passando a contar diariamente com o funcionário no trabalho, com um aumento de produtividade não somente por este fato, como também pelo grau de satisfação desse funcionário. 
CONSIDERANDO que, aliada a essa relevante função social, o Vale não tem natureza salarial, nem tampouco se incorpora à remuneração do empregado para quaisquer efeitos, tais como pagamento de horas extras, 13º salário, férias, adicional noturno, indenização, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço etc. 
CONSIDERANDO que, da mesma forma, não constitui base de incidência da contribuição previdenciária, assim, não se configura como rendimento tributável do empregado, não estando, portanto, o valor pago pelo empregador sujeito ao imposto de renda
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao Setor Competente da Municipalidade que adote as medidas necessárias no sentido de proceder estudo e envio a esta Casa Projeto ao Senhor Prefeito Municipais que remeta a esta Casa Projeto de Lei que inclui como beneficiários do Vale-Transporte os servidores públicos do Município de Leme.
Sala das Sessões Prof. Arlindo Fávaro, em 12 de maio de 2020.

Claudemir Aparecido Borges

Vereador
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